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COMUNICADO AOS TITULARES DE PLANOS DE SAÚDE “UNIMED”, MANTIDO JUNTO A 
ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE RIBEIRÃO PRETO-AARP. 

 
Prezado Associado: 
    
 
   O associado que aderiu ao “Plano UNIMED”, através da Associação dos Advogados 
de Ribeirão Preto- AARP necessitam dos seguintes esclarecimentos: 
 
   A UNIMED de Ribeirão Preto notificou esta entidade em 10 de Novembro de 2009. 
Para rescisão do contrato de prestação de serviços existente, pois o mesmo tem se mostrado deficitário, o que 
comprometendo seriamente o equilíbrio  financeira do mesmo, inviabilizando sua continuidade. 
 
   A diretoria da AARP de imediato convocou todos os usuários para uma reunião, a qual 
foi realizada na OAB, sendo que nesta oportunidade foi apresentada aos presentes a nova proposta da 
UNIMED, definindo que o novo valor seria por FAIXA ETÁRIA, outras reuniões ocorreram. 
 
   Marcada nova reunião na sede administrativa da AARP com os interessados onde 
restou aprovado pelos associados presentes a formalização do novo contrato, haja vista que com as 
alterações dos valores, ainda assim, o novo contrato continuaria vantajoso, em comparação aos preços 
praticados no mercado e da própria UNIMED. 
     
   Cumpre salientar, que as alterações foram em cumprindo a determinação da ANS- 
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE, conforme registro n 35120-2, estabelecendo que a cobrança e o 
pagamento somente poderá ser feito pela contratante (ARRP).  
  
    Que, assim, sem prejuízo do quanto consignado no item anterior, os novos preços 
passaram a ser por (FAIXA ETÁRIA e SEM LIMITE DE IDADE), e mantidos ainda o fator moderador de 
10% para consultas, exames e atos ambulatoriais e  20,00  ( VINTE REAIS) diária de internação. 
Observação não haverá mais o pro - rata. 
 
    A UNIMED e  AARP recomenda que sejam regularmente pagos os boletos 
bancários  em dia, para que o usuário não sofra as  penalidades, gerando suspensão de todo e qualquer 
atendimento, até que se tenha regularizado tal situação. 
 

Assim agindo, a Associação dos Advogados obteve o melhor que pôde em benefício 
de seus associados. 

  
    Era o que temos a informar. 
 
    Sempre à disposição, subscrevo. 

     
PAULO CAVALCANTE 

     Presidente 


